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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" í106/2024-SS
hrr,cipaae

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.05.13.01-PE, processo administrativo n.o 04512024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.05.13.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços parc a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUtStÇÕeS Oe ÓRreSeS E PRÓTESES pOR EMPRESA ESPEC|AL|ZADA,
DESTINADO AOS PACIENTES COM INCAPACIDADE FÍSICA ATENDIDOS PELAS UNIDADES PRIMARIAS E

ESPECIALIZADAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS EM EDITAL, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.O5.13.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido regislrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA-EPP

CNPJ: 51.097.433/0001 -48

ENDEREÇO: AV. RAJA GABAGLIA, 2000, SALA 20'1, PTO 2, BLOCO 2, ALPES, BELO HORIZONTE-MG

REPRESENTANTE LEGAL: BRUNO GONÇALVES MADEIRA

CPF: 015.797.536-39 RG: À/G8146362 SSP/MG

LOTE II

ITEI\,l DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT V. TOTAL

7

CADETRA DE RODAS HIGIENICA

EXTRA, ESTRUTURA TUBULAR

METALTCA%" PNEUS MACIÇOS COM

6", RODAS DIRECIONAIS ATRAS

APOIOS PARA OS PÉS FIXO.

ASSENTO SANITARIO COM

ABERTURA FRONTAL ENCOSTO EM

NYLON PRETO

UND 30 R$ 356,40 R$ 10.692,00

I

CADEIRA DE RODAS HIGIENICA I,

ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA U4"

PNEUS MACIÇOS COM 6', RODAS

DIRECIONAIS ATRÁS. APOIOS PARA

OS PES RETRATIL. ASSENTO

SANITARIO COM ABERTURA

UND 30 R$ 453,60 R$ 1s.608,00

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 lOOO1 -AO
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FRONTAL. APOTO PARA OS BRAÇOS

ESPONJADO. ENCOSTO EM NYLON

PRETO. FREIOS BILATERAIS, EIXOS

MONTADOS SOB BUCHAS DE NYLON.

PUNHoS PARA coNDuçÃo

SUPORTE PARA URINOL. REGISTRO

ANVISA 80394479004

9

CADEIRA DE RODAS HIGIÊNICA II

OOeRÁvTI , ESTRUTURA TUBULAR

rr/lerÁltcR 7/8'PNEUS MAC|ÇOS COM

6", RODAS DIRECIONAIS ATRAS

APotos PARA os pes RetRÁrt
LATERAIS REMOVíVEIS APOIO DE

BRAÇO EM POLTPROPTLENO

ASSENTO SANITARIO COM

ABERTURA FRONTAL, FIXADO EM

ESTRUTURA ART1CULADA

ENCOSTO EM COURVIN E

ACOLCHOADO FREI OS BILATERAIS

EIXOS MONTADOS SOB BUCHAS DE

NYLON SUPORTE PARA URINOL

PUNHOS eAne COUOUçÂO

ARTI CULAÇÔES LATERAIS PARA

PERMITIR O DOBRAMENTO

(LARGURA ASSENTO - 41 CM,

LARGURA TOTAL - 50,5 CM,

COMPRIMENTO ASSENTO - 41 CM,

PESO DA CADEÍRA - gKG

rolrnÂructR DE PESo - 1oo Kc)

REG ISTRO ANVI SA 80394479004

UND 30 R$ 515,16 R$ 15.4s,80

10

CADEIRA DE RODAS HIGIÊNICA II

PARA OBESO, PNEUS MACIÇOS COM

6", RODAS ESTRUTURA TUBULAR EM

AÇO 1" D|REC|ONA|S ATRAS APOTO

PARA oS pÉs nrTRÁTIL LATERAIS

REMoVÍVEIS ASSENTo snruIrÁruo

COM ABERTURA FRONTAL APOIOS

PARA OS BRAÇOS EM

POLIPROPILENO ENCOSTO EM

NYLON PRETO FREIOS BILATERAIS

EIXOS MONTADOS SOB BUCHAS DE

NYLoN PUNHoS eann coruouçÃo

UND 30 R$ 625,32 RS 18.759,60

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1 -AO
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SUPORTE PARA URINOL ( LARGURA

ASSENTO- 51CM, LARGURA TOTAL-

70 CM, COMPRIMENTO - 45 CM, PESO

DA CADEIRA. 9,5 KG TOLERANCIA DE

PESO - 120 KG) REGISTRO ANVISA

80394479004

UND í0 R$ 1.159,92 R$ 11.599,20

Â\

11

CADEIRA LEBLON: ESTE MODELO E

RECoMENDADo PARA usuÁRlos

CoM PRoBLEMAS TEMPORÁRIOS, E

OU, PERMANENTES NOS MEMBROS

INFERIORES, POIS POSSUI

elevaçÃo DE PERNAS. coMo
rRueÉu oFERECE CoMoDIDADE NA

TRRTsTERÊNCIA, POIS TEM BRAÇOS

ESCAMOTEAVEIS. POR SUAS

cnnncreRísl cAS NoRÍ\íALMENTE

ATRAI LOJAS ESPECIALIZADAS EM

LocAÇAo. cnRlcreRÍsttcRs
tÉcNtcRs: APotos (Púslco PP)

PARA oS PÉS, INDIVIDUAIS

ARTICULAVEIS, COM A.'USTE DE

ALTURA e REutovívels; APotos

1rúsrrco PP) PARA os BRAÇos

ASSENTO ACOLCHOADO EM TECIDO

NYLON (PA)PRETO; APOIOS DE

PANTURRT LHA (PU) RRrtcut-Ávgs;

PUNHOS (PVC PRETO) PARA

corrrouçÃo ENCosro ACoLCHoADo

EM TECIDO NYLON (PA) PRETO;

RoDAS (púsrco PP ou PA)

PRoPULSoRAS arnÁS COM SOBRE

ARO, PNEU MACIÇO 24'; RODAS

(PLASTTCO PP)6',COM PNEU MACIÇO

(PVC)DIRECTONAIS NA

FRENTE; EIXoS VERTI CAIS

DTRECTONATS (GARFTNHOS) COM

DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS;

EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS 24"

COM DESLIZAMENTO EM

ROLAMENTOS; EIXOS HORIZONTAIS

DAS RODAS DA FRENTE COM

DESLIZAMENTO EM BUCHA

_!

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.47 8 -597 IOOO1 -AO
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(PLASTICO PP OU PA); DOBRAVEL

EM "X"; ESTRUTURA TUBULAR (AC)

7/8'; PINTURA ELETROSTÁICR PO

(HÍBRlDA EPóxyPouÉsrER), FRElos

BILATERAIS TIPO ESTICADOR

LATERAIS ESCAMOTEAVEIS COM

PROTETOR DE ROUPAS EM (AC);

APOIOS DE PERNA, INDIVIDUAIS,

COM ELEVAÇÃO ATRAVÉS DE PINÇAS

12

CADEIRA DE RODAS PNEU RIGIDO,

ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 3/4"

RODAS PROPULSORAS ATRAS DE

24". RODAS DIRECIONAIS À PRENTE

DE 6". APOIOS PARA OS PÉS DE

POLIPROPILENO, INDIVIDUAIS E

ARTICULADOS. APOIO DE BRAÇO EM

POLIPROPILENO, ASSENTO E

ENCOSTO EM NYLON PRETO.FREIOS

BILATERAIS TIPO ESTICADOR. EIXOS

MONTADOS SOB BUCHAS DE NYLON.

UND 20 R$ 529,74 R$ 10.594,80

13

CONFORMA TILT RECLJNÁVEI-

INFORMAÇÃO TECNICAS:

CONSTRUíDA EM LIGA DE ALUMíNIO

AERONAUNCO TEMPERADO ;

ESTRUTURA EM MONOBLOCO;

ROLAMENTO BLINDADOS NAS

QUATRO RODAS,INCLUSIVE NO EIXO

VERTICAL DO GARFO; PINTURA

EPÓXI; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO;

REGULAGEM DE TILT; ALMOFADA DE

ASSENTO EM ONDA DE ESPUMA DE

ALTA DENSIDADE;APOIO DE CABEÇA

AJUSTAVEL; CAPAS REMOVíVEIS E

LAVAVEIS; POLTRONA

DESMONTAVEL; RODAS TRASEIRAS

DE 16" COtvl PNEU MACIÇO; RODAS

DIANTEIRAS DE 7'COM PNEU

MACIÇO: SISTEMA DE

DESMONTAGEM RÁH DA "QUICK

RELEASE, NAS 4 RODAS ; FREIAS

BILATERAIS; APolo DE BRAÇOS

REMOVÍVEIS COM REGULAGENS DE

UND 6 R$ 3.013,49 R$ 18.080,94

&
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8.597 /OOO1 -AO
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ALTURA; CINTO PEITORAL; FITAS DE

PES E CALCANHAR; CAPACIDADE DE

PESO: 75KG, PESO TOTAL: 19 KG

14

GP1 OBESO_CD28:

CARACTERÍSTICAS TECNICAS:

APOIOS (Pr-ASTICO PP) PARAOS PES,

INDIMDUAIS, AR]1 CULAVEIS, COM

AJUSTE DE ALTURA E REMOVÍVEIS;

APOIOS PARA OS BRAÇOS

ANATÔTUICOS COM ACABAMENTO EM

IECIDO COURVIN PRETO; ASSENTO

EM TECIDO NYLON (PA) PRETO;

ENCOSTO ACOLCHOADO EM TECIDO

NYLON (PA) PRETO, COM TENSOR

POSICIONAL; ALMOFADA DE

SOBREPOR AO ASSENTO, EM

ESPUMA, REVESTI DA COM TECIDO

NYLON (PA) PRETO, REMOVíVEL;

RODAS (AC) PROPULSORAS ATRÁS

COM SOBRE ARO, PNEU INFúVEL

24"; RODAS (PúSTICO PP) 6'COM

PNEU MACIÇO (PVC) DIRECIONAIS NA

FRENTE; EIXOS VERTICAIS

DTREC|ONATS (GARFT NHOS) COM

DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS E

RÁproe REMoÇÃo; Etxos

HORIZONTAIS DAS RODAS 24'COM

DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS E

nÁplon REMoÇÃo; Etxos

HORIZONTAIS DAS RODAS DA

FRENTE COM DESLIZAMENTO EM

ROLAMENTOS; DOBRAVEL EM "X'

TUBULAR DUPLO; ESTRUTURA

TUBULAR (AC) Z8'; PINTURA

ELETROSTÁICA PÓ (HÍBRTDA

EPOXI/POLIÉSTER); FREIOS

BILATERAIS TIPO ESTICADOR;

LATERAIS ESCAMOTEÁVEIS COM

PROTETOR DE ROUPAS EM TECIDO

NYLON (PA) PRETO; FAIXA SUPORTE

PARA PERNAS ACOLCHOADA EM

TECIDO NYLON (PA) PRETO; PUNHOS

UND 10 R$ 2.125,44 R$ 21.254,40

*

RUA UíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 IOOA1 -AO
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(PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO;

PESO MAXIMO USUARIO: '120 KG

TOTAL DO LOTE R$ 120.043,74

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nitmero
de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.'t33,

de 2421.

Vedação a acréscimo de quantitatívos

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

RUA LívlO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 2?.47 8.597 IOOOT -AO

c.

3. óncÂo1s; GERENG|ADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DAADESÃO AATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração P(tblica gue não parliciparam do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes, obseryados os
segurnÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasÍecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Leino 14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autoizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acanetar prejuízo à execução
de seus próprios conÍraÍos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadara, o orgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata-

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ótgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de náo parÍicipante, para aqueles rlens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
requisitos do item 4.1.
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5. vALIDADE, FoRMALtzAçÃo on ATA DE REGtsrRo DE pREços E cADAsrRo
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RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, guando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, corúorme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133, de2O21.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reservaparu o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.ô. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no €so da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62.470-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 /OOOI -AO
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob penâ de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, Wr igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitd e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes rêmanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassiÍicação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados imflicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica paÍa a aquisição
pretend ida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTR.ADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situa@es:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paru a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCTAçÂO Oe PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pal'a negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzír seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item regístrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciadorconvocará osfornecedoresdo cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço
regístrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamenle o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pediclo será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação adicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifícaçáo, gara verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2e noitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com â redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.'1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv eli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2o, do Decreto no 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada aofomecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
regístro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifícaçáo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.í-1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7', inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, cas no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. Bo, inc. lX, do Decreto n' 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidadê participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento paÍa cancelamento do registro do

fomecedor.

11. CONDTçÓESGERATS

11.1. As condições gerais de êxecução do objeto, tais como os prazos para entrêga e recebamento, as

obrigaçõês da AdministraÉo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

en@ntram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE, 1'! dê Junho de 2024.
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